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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
 

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO 
FEDERAL 

 

 
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no 

telefone 0800-6449060 
 
 

Contrato de Prestação de Serviços n° 03/2023, SIGGO n° 048821, nos termos do Padrão n° 04/2002 

Processo n° 00391-00009799/2022-21. 
 
 
 

Cláusula Primeira – Das Partes 

O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA 
AMBIENTAL - IBRAM, entidade Autárquica de Direito Público, com autonomia administrativa, financeira e 
patrimonial, vinculada à Secretaria de Estado de Meio Ambiente do Distrito Federal, CNPJ n°. 
08.915.353/0001-23, representado por RÔNEY TANIOS NEMER, na qualidade de Presidente, inscrito no 
CPF nº xxxxxxxxxxxxxxx, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, 
Financeira e Contábil do Distrito Federal, e a K2 LOCADORA E TRANSPORTES LTDA, doravante 
denominada CONTRATADA, CNPJ n° 31.537.750/0001-20, com sede na Colônia Agrícola Águas Claras, 
Chácara 35B, Lote 32A - Guará I, Brasília, DF, CEP: 71.090-425, representada neste ato por LEONARDO DE 
SOUSA MORAES, inscrito no CPF/MF sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxx, na qualidade de Representante Legal. 

 
 

Cláusula Segunda – Do Procedimento 

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 011/2023 - 
COLIC/SCG/SECONTI/SEPLAD-DF (107274441), da Proposta (110269495), da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 
10.520/2002, do Decreto Federal nº 10.024/2019 e IN 05/2017-MPOG. 

 
 

Cláusula Terceira – Do Objeto 

3.1. O Contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de locação 
eventual de veículo tipo ônibus, por diária, no Distrito Federal, para atender às demandas do Projeto 
Parque Educador, de responsabilidade do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito 
Federal - Brasília Ambiental, em parceria com a Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA e a 
Secretaria de Estado de Educação - SEEDF, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo 
de Referência constante do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 011/2023 - 
COLIC/SCG/SECONTI/SEPLAD-DF (107274441), bem como Proposta (110269495), que passam a integrar o 
presente Termo. 

 
 

Cláusula Quarta – Da Forma e Regime de Execução 

4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, 
segundo o disposto nos arts. 6º e 10º  da Lei nº 8.666/1993. 

4.2. A execução dos serviços deverá ser realizada nos termos do especificado no item 7 do Termo de 
Referência anexo ao Edital. 

 
 

Cláusula Quinta – Do Valor da Repactuação e do Reajuste 
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5.1. O valor total do Contrato é de R$ 374.999,04 (trezentos e setenta e quatro mil novecentos e noventa 
e nove reais e quatro centavos), devendo a importância de R$ 249.999,36 (duzentos e quarenta e nove 
mil novecentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos) ser atendida à conta de dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária nº 7.212, de 30/12/2022, 
enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s) 
orçamento(s) seguinte(s). 

5.2. Os serviços serão contratados com base no preço unitário das tarifas cotadas na proposta da 
licitante vencedora. 

5.3. Será admitida a repactuação do contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano das 
datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir. 

5.4. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação que trata o item 5.3, será contado a 
partir: 

I – da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em relação 
aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e 
equipamentos necessários à execução do serviço; ou 

II – da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da 
apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver 
vinculada às datas-base destes instrumentos. 

5.4.1. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato 
gerador que deu ensejo à última repactuação ocorrida. 

5.4.2. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou convenção 
coletiva deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses 
instrumentos. 

5.4.3. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases diferenciadas, 
a repactuação deverá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas 
das categorias envolvidas na contratação. 

5.5. As repactuações a que o contratado fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do contrato, 
serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do 
contrato, exceto se o contratado suscitar seu direito por ocasião da assinatura de termo aditivo. 

5.6. As repactuações serão precedidas de solicitação formal da contratada, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos do contrato. 

5.6.1. Na hipótese de repactuação decorrente de alteração de custo dos materiais e equipamentos 
necessários à execução do serviço, estes deverão ser demonstrados por meio de planilha de custos e 
formação de preços, devidamente conferida e aceita pela Administração. 

5.6.2. Em se tratando de variação de custos relativos à mão de obra vinculada à data-base deverá ser 
apresentada planilha analítica de custos, com detalhamento dos reajustes decorrentes do novo acordo 
convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação. 

5.7. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente do 
mercado, decorrente de alteração de custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do 
serviço, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do aumento dos custos, 
considerando-se: 

I – a demonstração objetiva dos preços praticados no mercado e/ou em outros contratos da 
Administração; 

II – as particularidades do contrato em vigência; 

III – a nova planilha com a variação dos custos apresentados; 

IV – indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros 
equivalentes; 
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V – a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 

5.8. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação de mão de obra, respeitada a 
anualidade, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do contratado, e não poderá 
alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da 
Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado ao prestador receber pagamento 
mantidas as condições efetivas da proposta. 

5.9. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, decisão judicial, ou de acordo 
convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, ouvida a Procuradoria-Geral do Distrito Federal. 

5.10. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 
contados a partir da solicitação formal e entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

5.10.1. O referido prazo ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou apresentar a 
documentação solicitada pela contratante para a comprovação da variação dos custos. 

5.10.2. O Brasília Ambiental poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
contratada. 

5.11. As repactuações como espécie de reajuste, poderão ser formalizadas por meio de apostilamento, 
exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, quando deverão ser formalizadas por meio de 
termo aditivo. 

5.11.1. Quando formalizada por apostilamento, caberá ao ordenador de despesa, por meio de despacho 
fundamentado e anuência, autorizar a repactuação. 

5.12. Por ocasião da repactuação, no caso de reajustes de insumos, materiais e/ou equipamentos será 
utilizada a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, mantido pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatistica – IBGE. 

5.12.1. Se, no momento da repactuação, a contratada ainda não fizer jus ao reajuste, nos termos do item 
5.12, ocorrerá somente a repactuação, podendo, a contratada, em momento oportuno, após o 
implemento da condição (interregno mínimo de 12 (doze) meses), solicitar o reajuste de direito. 

5.13. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

I - a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

II- em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para 
concessão das próximas repactuações futuras; ou 

III - em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, convenção ou 
Dissídio Coletivo de Trabalho, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para 
efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em 
repactuações futuras; 

5.14. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

5.15. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao 
princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 
necessários à execução do serviço. 

5.16. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei nº 
8.666/1993. 
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5.17. A empresa contratada para a execução de remanescente de serviço tem direito à repactuação nas 
mesmas condições e prazos a que fazia jus a empresa anteriormente contratada, devendo os seus preços 
serem corrigidos antes do inicio da contração, conforme determina o art. 24, inciso XI da Lei nº 
8.666/1993. 

5.18. Do reajuste 

5.18.1. Para o caso de serviços não continuos e/ou continuados quando preponderantemente formados 
pelos custos de INSUMOS, o critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação efetiva do 
custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, que reflitam a variação dos 
insumos utilizados, desde a data prevista para apresentação da proposta, até a data do adimplemento de 
cada parcela. 

5.18.1.1. a variação de preços para efeito de reajuste anual será medida por índice adequado, legalmente 
criado e relacionado ao objeto do certame, ou na falta de previsão específica, pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, devendo a contratada para tanto, apresentar Planilha de Custos e 
Formação de Preços, com demonstração analítica. 

 
 

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária 

6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

I – unidade Orçamentária: 21.208 

II – programa de Trabalho:18.541.6210.4094.0001 

III – natureza da Despesa: 33.90.39.23 

IV – fonte de recurso: 157 

6.2 – O empenho inicial é de R$ 31.249,92 (trinta e um mil duzentos e quarenta e nove reais e noventa e 
dois centavos), conforme Nota de Empenho nº 2023NE00312, emitida em 20/04/2023, sob o evento nº 
400091, na modalidade estimativo. 

 
 

Cláusula Sétima – Do Pagamento 

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil 
do Distrito Federal, em parcela(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) 
dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato. 

7.2. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos: 

7.2.1. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF 
– Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 

7.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida Ativa da União, 
expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN 
nº 1.751/2014); 

7.2.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal. 

7.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser obtida no 
site www.tst.jus.br/certidao. 

7.3. No caso de contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, as regras 
sobre a retenção provisória e mensal de provisões trabalhistas serão realizadas nos termos previstos na 
Lei nº 4.636/2011, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 34.649/2013. 

7.4. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores 
a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta 
corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o 
número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto nº 

http://www.tst.jus.br/certidao


22/06/2023, 09:41 SEI/GDF - 111301305 - Contrato 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=125157252&infra_sist… 5/11 

 

 

32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011, alterado pelo Decreto de nº 
36.135/2014, de 12/12/2014. 

7.5. Em observância ao Decreto Federal nº 9.580/2018, a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, o 
Decreto Distrital nº 36.583/2015 e a Portaria SEPLAG/DF nº 247/2019, incidirá sobre os pagamentos a 
retenção de Imposto de Renda para as receitas arrecadadas a titulo de Imposto de Renda Retido na Fonte 
(IRRF) que incide sobre os valores pagos, a qualquer titulo, por eles a pessoas físicas ou jurídicas 
contratadas para prestação de serviços e fornecimento de bens. As informações referentes aos valores 
retidos durante o exercício vigente, constarão de Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF, 
a qual será enviada a Receita Federal do Brasil (RFB) na data prevista pela legislação vigente. 

 
 

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência 

8.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, com eficácia a partir de sua 
publicação, podendo ser prorrogado, no interesse da contratante, por iguais e sucessivos períodos até o 
limite de 48 (quarenta e oito) meses, conforme artigo 57, inciso IV, da Lei nº 8666/1993. 

8.1.1. A contratada não terá direito subjetivo à prorrogação contratual, o qual poderá ser prorrogado nos 
termos do item 8.1, quando comprovadamente vantajoso para a Administração, desde que haja 
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

8.1.1.1. Estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

8.1.1.2. Relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham 
sido prestados regularmente; 

8.1.1.3. Justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 
serviço; 

8.1.1.4. Comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 

8.1.1.5. Manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e 

8.1.1.6. Comprovação de que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
 

Cláusula Nona – Das garantias 

9.1. A garantia para execução do Contrato será prestada na forma de Seguro Garantia, conforme previsão 
constate do Edital subitem 14.3, no percentual de 2% (dois por cento) do valor do contrato, devendo ser 
apresentada pela contratada no prazo de 15 (quinze) dias úteis, conforme previsão no item 19.1 do 
Termo de Referência. 

9.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

I- prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

II- prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato;; 

III- multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

IV- obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, 
quando couber. 

9.3. A garantia somente será liberada ante a comprovação pela CONTRATADA de que pagou todas as 
verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, caso em que o pagamento não ocorra até o 
fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a mesma será utilizada para o 
pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela CONTRATANTE. 
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Cláusula Décima – Da responsabilidade do Brasília Ambiental 

10.1. As obrigações da contratante são aquelas arroladas no tópico 12 (doze) do Termo de Referência - 
Anexo I do Edital; e 

10.2 . Indicar o executor interno do Contrato, conforme art. 67 da Lei 8.666/1993. 

10.3. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

10.4. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à execução dos serviços; 

10.5. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no serviço; 

10.6. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer 
débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do Objeto Contratado. 

10.7. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, e do Termo de Referência; 

10.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.9. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designado (a), nos termos do Título 16 do Termo de Referência - Do Acompanhamento e da Fiscalização. 

10.10. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

10.11. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
contratada. 

10.12. Efetuar os pagamentos devidos nas condições e preços pactuados, bem como dentro dos prazos 
contratados; 

10.13. Glosar nas faturas a serem pagas as importâncias estimadas relativas aos danos causados por sua 
culpa ou dolo, quando da execução do contrato; 

10.14. Aplicar as penalidades previstas no contrato, na hipótese de descumprimento parcial ou total pela 
Contratada; 

10.15. Encaminhar todas as comunicações formalmente por meio do endereço eletrônico (e-mail) 
informado pela Contratada; 

10.16. Rescindir o contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/1993; 

10.17. Além das obrigações previstas na Lei nº 8.666/1993, o Instituto Brasília Ambiental deverá 
responder pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de 
regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa. 

10.18. Rejeitar no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do Termo de 
Referência. 

 
 

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

11.1. As obrigações da contratada são aquelas arroladas no tópico 11 (onze) do Termo de Referência - 
Anexo I e cláusula décima sexta do Edital. 

11.2. Executar os serviços conforme disposto no Termo de Referência, com a alocação dos empregados 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

11.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
máximo de 01 (uma) hora os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução a critério da Administração; 
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11.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando o Brasília 
Ambiental autorizado a descontar da garantia ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

11.5. Arcar com todos os custos necessários para a locação dos ônibus, incluindo despesas fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, pedágios, combustivel, garantias e quaisquer 
outros que incidam ou venham a incidir; 

11.6. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, ao Brasília Ambiental ou a terceiros; 

11.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.8. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

11.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao Brasília 
Ambiental; 

11.10. Atender as solicitações do Brasília Ambiental quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência; 

11.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Contratante, inclusive 
quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

11.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar ao Brasília Ambiental 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

11.13. Relatar ao Brasília Ambiental toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços; 

11.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato; 

11.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/1993; 

11.18. A Contratada deverá indicar o nome de pelo menos um funcionário, com telefone para contato, 
responsável pelo atendimento das demandas ocorridas dentro do horário comercial para o caso de não 
atendimento de alguma condição ou cláusula contratual e possíveis esclarecimentos; 

11.19. Os motoristas da Contratada, quando em serviço, deverão estar providos de numerário suficiente 
para arcar com eventuais despesas pessoais, estacionamento, pedágio, diária, alimentação, bem como 
manutenção do veículo; 

11.20. A Contratada emitirá a fatura com base nas Ordens de Serviço enviadas pela contratante, cujas 
cópias deverão estar anexadas; 

11.21. A Contratada fica obrigada a fornecer quantos veículos forem necessários até o limite de 8 (oito) 
por dia, para a perfeita execução dos serviços, conforme condições previstas no Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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11.22. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicialmente contratado, nos termos do art. 65, §1° da Lei nº 8.666/1993. 

11.23. Caso a Contratada não execute os serviços adjudicados no prazo e condições estipuladas, estará 
sujeita às sanções previstas em Lei. 

11.24. Manter atualizado junto à CONTRATANTE os seus dados cadastrais, como endereço, telefones, 
dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre a Contratada e o Instituto Brasília 
Ambiental, de modo a viabilizar as convocações, intimações e notificações quando se fizerem necessárias. 

 
 

Cláusula Décima Segunda – Da Alteração Contratual 

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com 
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto. 

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o 
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

12.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto do Edital. 
 
 

Cláusula Décima Terceira – Das Penalidades 

13.1. O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a 
Contratada à multa prevista no Edital consoante disciplina Decreto nº 26.851/2006 e alterações 
posteriores, descontada da garantia oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 87, da Lei nº 8.666/1993, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral. 

13.1.1. a aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento das 
normas previstas no Edital e dos contratos dele decorrente, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 
da Lei 8.666/1993 e do art. 7º da Lei 10.520/2002, serão obedecidos no âmbito da Administração Direta, 
Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no Decreto 
26.851/2006 contido no Anexo V do Edital. 

 
 

Cláusula Décima Quarta – Da Rescisão Amigável 

14.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo, 
desde que haja conveniência para a Administração e não haja motivo para rescisão unilateral do ajuste, 
bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

 
 

Cláusula Décima Quinta – Da Rescisão 

15.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no 
respectivo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/1993, 
sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 

15.2. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não 
recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não 
pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do 
contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento de licitar e 
contratar com a Administração do Distrito Federal. 

15.3. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação 
pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 
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15.3.1. a Administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar 
má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

15.4. Fica proibido o uso de mão de obra infantil, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de 
multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto na Lei nº 5.061/2013. 

 
 

Cláusula Décima Sexta – Dos débitos para com o Brasília Ambiental 

16.1. Os débitos da Contratada para com o Brasília Ambiental, decorrentes ou não do ajuste, serão 
inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, 
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato. 

 
 

Cláusula Décima Sétima – Do Executor 

17.1. O Brasília Ambiental, por meio de Instrução Normativa, designará um Executor para o Contrato, que 
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil. 

17.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios de 
execução previstos no Termo de Referência. 

17.3. O executor do Brasília Ambiental, ao verificar durante a execução contratual a necessidade de 
redimensionamento da produtividade inicialmente pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável 
para que esta promova a adequação contratual, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/1993. 

17.4. O executor do Brasília Ambiental deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º 
e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 

17.5. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os gestores 
de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita 
Federal do Brasil (RFB). 

17.6. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os gestores de 
contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do 
Trabalho. 

 
 

Cláusula Décima Oitava - Da Publicação e do Registro 

18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, 
na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento no órgão 
interessado, de acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666/1993. 

 
 

Cláusula Décima Nona – Do Foro 

19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 
cumprimento do presente Contrato. 

19.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo 
discriminatório, podendo sua utilização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis, que: (conforme o caso) 

I - incentive a violência; 

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo 
que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade laborativa, intelectual ou qualquer 
outra esfera de vida da mulher; 
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III - incentive a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer tipos de violência doméstica 
tipificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violências sexuais, institucionais, ou qualquer violência 
fundada na condição de mulher; 

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incentive ou explore o corpo da mulher de forma 
objetificada; 

V - seja homofóbico, racista e sexista; 

VI - incentive a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas, 
ciganas, quilombos, transexuais, travestis e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença; 

VII - represente qualquer tipo de discriminação, especialmente voltadas contra minorias em condições de 
vulnerabilidade. 

19.3. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a 
Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800- 
6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012). 

 
 

 
Pelo Brasília Ambiental: 

 
 

RÔNEY TANIOS NEMER 
Presidente 

 
 

 
Pela Contratada: 

 
 

LEONARDO DE SOUSA MORAES 
Representante Legal 
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